
Por deliberação de aprovação da Carta de Delimitação das 
AUGI do Município de Loures (5.ª Revisão), na Reunião de Câ-
mara de 16/3/2016, o Bairro Casal de Palhais foi delimitado 
como Área Urbana de Génese Ilegal (AUGI), bem como, deter-
minada a modalidade de reconversão da iniciativa particu-
lar (RIP). 

Ainda assim, não foi instituída Administração Conjunta, e, logo, 
não foi eleita Comissão de Administração. Com este enquadra-
mento, o processo de licenciamento de operação de loteamento 
não pode ser iniciado por iniciativa particular, e não estão reu-
nidos os pressupostos para emissão de licenças de construção, 
mesmo no âmbito do Licenciamento Condicionado, ao abrigo 
do disposto no artigo 51.º da Lei 91/95, de 2 de setembro.  

A eficácea da delimitação AUGI depende da constituição de 
Comissão de Administração para efeitos de aplicação do regi-
me excecional, Lei n.º 91/95, de 2 de setembro.

Bairro Casal de Palhais
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https://www.cm-loures.pt/
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mailto:daugi@cm-loures.pt
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https://cm-loures.pt/media/pdf/PDF20200818112459235.pdf

